
LEI Nº 12.822 DE 04 DE JULHO DE 2013 
 
Reestrutura as carreiras de Médico e Regulador da Assistência em Saúde, pertencentes 
ao Grupo Ocupacional Serviços  
Públicos de Saúde, e institui o seu Plano de Cargo, Carreira e Vencimentos - PCCV, na 
forma que indica.  
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA,  faço saber que a 
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º - As carreiras de Médico e Regulador da Assistência em Saúde, 

pertencentes ao Grupo Ocupacional Serviços Públicos de Saúde, ficam reestruturadas na 
forma indicada nesta Lei e passam a ser disciplinadas pelo presente Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos - PCCV. 
 

Art. 2º - São atribuições básicas da carreira de Médico, além das funções 
inerentes ao Grupo Ocupacional Serviços Públicos de Saúde definidas no art. 2º da Lei 
nº 11.373, de 05 de fevereiro de 2009, as seguintes: 

 
I - participar de todos os atos pertinentes à Medicina, bem como 

prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicado em 
Medicina; 

 
II - realizar exames médicos, oferecer diagnósticos, prescrever e 

ministrar tratamentos para as diversas patologias, perturbações e lesões do organismo; 
 
III - aplicar os métodos da Medicina aceitos e reconhecidos 

cientificamente; 
 
IV - realizar atos cirúrgicos e correlatos; 
 
V - emitir laudos e pareceres; 
 
VI - cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria da Saúde e do 

Sistema Único de Saúde - SUS; 
 
VII - desenvolver ações de saúde coletiva;  
 
VIII - participar de processos educativos e de vigilância em saúde;  
 
IX - planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de 

Atenção à Saúde individual e Coletiva;  
 
X - assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde; 
 



XI - garantir a ética e o sigilo profissional;  
 
XII - regular os processos assistenciais no âmbito do Sistema Único de 

Saúde, integrando-o com outros níveis do Sistema; 
 
XIII - outras atribuições correlatas à especialidade ou área de atuação. 
 
Art. 3º  - São atribuições básicas da carreira de Regulador da Assistência 

em Saúde, além das funções inerentes ao Grupo Ocupacional Serviços Públicos de 
Saúde definidas no art. 2º da Lei nº 11.373, de 05 de fevereiro de 2009, as seguintes: 

 
I - participar da organização e qualificação da rede assistencial, na 

definição dos fluxos de acesso dos pacientes aos serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde - SUS;  

 
II - coordenar as Centrais de Regulação;  
 
III - julgar e decidir sobre a gravidade dos casos encaminhados para a 

Central de Regulação;  
 
IV - implementar os protocolos de regulação;  
 
V - definir e pactuar protocolos de internação médica pré-hospitalar; 
 
VI - registrar, sistematicamente, os dados das regulações e missões; 
 
VII - participar de programas de capacitação, qualificação e habilitação 

da equipe de regulação, na perspectiva de educação permanente;  
 
VIII - garantir a ética e o sigilo profissional na atenção pré-hospitalar;  
 
IX - acionar planos de contingência, em face de situações excepcionais, 

coordenando o conjunto de atenção médica de urgência;  
 
X - exercer autoridade de regulação pública das urgências sobre a 

atenção pré-hospitalar móvel privada, sempre que esta necessitar conduzir paciente ao 
setor público;  

 
XI - regular a oferta de serviços de saúde, priorizando os atendimentos 

conforme o grau de complexidade, tanto as eletivas quanto as de urgência;  
 
XII - analisar e deliberar imediatamente sobre os problemas de acesso 

dos pacientes aos serviços de saúde, julgando o grau presumido de urgência e prioridade 
de cada caso;  

 
XIII - controlar a oferta de leitos hospitalares junto às Centrais de 

Regulação Hospitalar, compatibilizando a oferta e a demanda de serviços oriundos de 
todas as unidades de saúde do Estado; 



 
XIV - outras atribuições correlatas à especialidade ou área de atuação. 

 
Art. 4º - As carreiras de Médico e Regulador da Assistência em Saúde 

integram a categoria funcional de Graduação Superior em Serviços de Saúde prevista no 
inciso III do art. 4º da Lei nº 11.373, de 05 de fevereiro de 2009, e estão estruturadas em 
10 (dez) classes e 12 (doze) níveis, na forma do Anexo I desta Lei. 

 
Art. 5º - A lotação dos servidores ocupantes dos cargos de Médico dar-

se-á na Secretaria da Saúde - SESAB, na Secretaria da Segurança Pública - SSP, na 
Secretaria da Administração - SAEB, na Polícia Militar - PM/BA, na Secretaria de 
Administração Penitenciária e Ressocialização - SEAP e na Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia - HEMOBA, de acordo com os quantitativos fixados na tabela 
constante do Anexo II desta Lei. 

 
Art. 6º - A lotação dos servidores ocupantes dos cargos de Regulador da 

Assistência em Saúde dar-se-á na Secretaria da Saúde - SESAB, de acordo com os 
quantitativos fixados na tabela constante do Anexo III desta Lei. 

 
Art. 7º - Os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Médico e 

Regulador da Assistência em Saúde, do Grupo Ocupacional Serviços Públicos de 
Saúde, atualmente lotados em órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual diversos 
dos constantes nos arts. 5º e 6º desta Lei ficam relotados, a partir da data da publicação 
desta Lei, na Secretaria da Saúde - SESAB. 
 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

 
Art. 8º - O ingresso nos cargos de Médico e Regulador da Assistência 

em Saúde far-se-á na Classe I, Nível A, mediante aprovação em concurso público de 
provas e títulos. 

 
§ 1º - Para o ingresso nas carreiras de Médico e Regulador da Assistência 

em Saúde será exigido diploma de conclusão de curso superior em Medicina, registrado 
no Ministério da Educação - MEC e registro no Conselho de Classe. 
 

§ 2º - O Concurso poderá ser feito por especialidade ou área de atuação, 
observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 
§ 3º - Quando o concurso público objetivar o provimento de cargos da 

lotação  
da SESAB, o seu edital poderá definir o quantitativo destes por Diretoria Regional de  
Saúde - DIRES. 

 
Art. 9º - O desenvolvimento do servidor nas carreiras de Médico e 

Regulador da Assistência em Saúde dar-se-á promoção e progressão. 
 



Art. 10 - Considera-se promoção a passagem de uma classe para a 
imediatamente seguinte, mantido o mesmo nível, mediante o alcance de pontuação 
mínima obtida em razão dos seguintes critérios:  

 
I - Avaliação de Desempenho Individual e Institucional; 
 
II - certificado ou diploma de conclusão de cursos de especialização 

ofertados por instituições de ensino superior devidamente credenciadas, e de mestrado 
ou doutorado reconhecidas pelo Ministério da Educação - MEC, relacionados às 
atribuições do cargo ocupado pelo servidor;  

 
III - publicação de artigos e outros trabalhos científicos relacionados às 

atribuições do cargo. 
 
§ 1º - É condição obrigatória para participação no processo de promoção, 

o cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício das 
atribuições do cargo na classe ocupada e a aprovação no estágio probatório.  

 
§ 2º - A promoção dependerá de prévia inscrição do interessado e da 

existência de vagas.  
 
§ 3º - O regulamento estabelecerá o sistema de pontuação dos critérios 

definidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo, bem como os procedimentos 
exigidos para o processo de promoção disciplinado nesta Lei. 

 
§ 4º - Os certificados, títulos e outros elementos considerados para um 

processo de promoção que se tenha efetivado, não poderão ser utilizados para os 
subsequentes. 

 
§ 5º - Fica assegurada aos servidores ocupantes dos cargos de Médico e 

Regulador da Assistência em Saúde que estejam ocupando cargo em comissão ou 
função gratificada, nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, a 
participação no processo de promoção, na forma definida no regulamento. 

 
§ 6º - Os processos de promoção estarão sujeitos à disponibilidade 

financeira e orçamentária.  
 
§ 7º - Não poderá participar dos processos de promoção o servidor que:  
 
I - tenha sofrido penalidade disciplinar, no âmbito do Poder Executivo 

Estadual, no período de 01 (um) ano anterior à elaboração da lista; 
 
II - tenha sofrido penalidade imposta pelos Conselhos Regionais de 

Medicina ou pelo Conselho Federal de Medicina, no período de 01 (um) ano anterior à 
elaboração da lista; 

 



III - tenha permanecido afastado das funções do cargo, salvo nas 
hipóteses previstas no art. 113 e nos incisos I, III, VI, VII e XI, alíneas "a", "b", "c" e 
"d" do art. 118 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994. 
 

Art. 11 - Considera-se progressão a passagem de um nível para o 
imediatamente seguinte ao ocupado, dentro de uma mesma classe, mediante o alcance 
de pontuação mínima obtida em razão dos seguintes critérios: 

 
I - participação em atividades, programas ou projetos prioritários na área de saúde; 
 

II - certificado ou diploma de conclusão de cursos de qualificação, 
capacitação e aperfeiçoamento relacionados às atribuições do cargo ocupado pelo 
servidor, com carga horária mínima de 08 (oito) horas, que integrem o Programa de 
Educação Permanente em Saúde, bem como aqueles promovidos por instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, desde que validados pela Secretaria da 
Saúde; 
 

III - certificado de frequência em seminários e outros eventos de natureza 
técnica ou científica.  
 

§ 1º - É condição obrigatória para participação no processo de progressão 
o cumprimento do interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício 
das atribuições do cargo em cada nível. 

 
§ 2º - A progressão dependerá de prévia inscrição do interessado.  
 
§ 3º - O regulamento estabelecerá o sistema de pontuação dos critérios 

definidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo, bem como os procedimentos 
exigidos para o processo de progressão disciplinado nesta Lei. 

 
§ 4º - Os certificados, títulos e outros elementos considerados para um 

processo de progressão que se tenha efetivado não poderão ser utilizados para os 
subsequentes. 

 
§ 5º - Fica assegurada aos servidores ocupantes dos cargos de Médico e 

Regulador da Assistência em Saúde que estejam ocupando cargo em comissão ou 
função gratificada, nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, a 
participação no processo de progressão, na forma definida no regulamento. 

 
§ 6º - Os processos de progressão estarão sujeitos à disponibilidade 

financeira e orçamentária.  
 
§ 7º - Não poderá participar dos processos de progressão o servidor que:  

 
I - tenha sofrido penalidade disciplinar, no âmbito do Poder Executivo 

Estadual, no período de 01 (um) ano anterior à elaboração da lista; 
 



II - tenha sofrido penalidade imposta pelos Conselhos Regionais de 
Medicina ou pelo Conselho Federal de Medicina, no período de 01 (um) ano anterior à 
elaboração da lista; 

 
III - tenha permanecido afastado das funções do cargo, salvo nas 

hipóteses previstas no art. 113 e nos incisos I, III, VI, VII, XI, alíneas "a", "b", "c" e "d", 
e XII do art. 118 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994. 

 
Art. 12 - A regulamentação da Avaliação de Desempenho Individual e 

Institucional definirá, entre outros aspectos, os seguintes: 
 
I - metodologia e procedimentos da avaliação, indicando critérios e 

fatores relacionados às competências estabelecidas; 
 
II - metas individuais e institucionais; 
 
III - índice satisfatório de desempenho. 

 
CAPÍTULO III 

DO REGIME DE TRABALHO 
 

Art. 13 - O regime de trabalho dos servidores ocupantes dos cargos de 
Médico e Regulador da Assistência em Saúde será o seguinte: 

 
I - regime de 01 (um) plantão de 24 (vinte e quatro) horas semanais ou 02 

(dois) plantões de 12 (doze) horas semanais; 
 
II - regime ambulatorial de 20 (vinte) horas semanais; 
 
III - regime de 01 (um) plantão de 12 (doze) horas semanais. 
 
§ 1º - O regime de trabalho previsto neste artigo poderá ser alterado no 

curso do vínculo a pedido do servidor ou de ofício, desde que observado o interesse do 
serviço. 

 
§ 2º - A alteração de ofício do regime de trabalho ficará condicionada à 

prévia anuência do servidor.  
 
§ 3º - Ocorrendo a alteração prevista no § 1º deste artigo, o servidor 

deverá perceber por 05 (cinco) anos consecutivos o subsídio correspondente ao novo 
regime de trabalho para que seja incorporado aos proventos da inatividade. 

 
§ 4º - Incidirá sobre o subsídio do servidor que se ausentar do trabalho 

sem prévia justificativa o desconto correspondente ao quantitativo de faltas no mês. 
 

CAPÍTULO IV 
DA REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO 

 



Art. 14 - Os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Médico e 
Regulador da Assistência em Saúde passam a ser remunerados, a partir de 01 de julho 
de 2013, por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio e verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos incisos X e XI do art. 37 da 
Constituição Federal. 
 

Art. 15 - No valor do subsídio de que trata esta Lei estão incorporadas 
todas as parcelas remuneratórias percebidas pelo servidor em 30 de junho de 2013, 
observado o respectivo regime de trabalho e classe ocupada, conforme o Anexo I desta 
Lei. 
 

§ 1º - O disposto no caput deste artigo não inclui os valores pagos a título 
de diferenças de vencimentos. 

 
§ 2º - Para os servidores que, em 30 de junho de 2013, estejam no 

exercício de cargo de provimento temporário e já reúnam o requisito temporal para 
estabilidade econômica ou para a sua modificação, nos termos do art. 92 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, será considerado o valor da referida vantagem como 
parcela remuneratória para fins de cálculo do subsídio de que trata o caput deste artigo, 
observado o disposto no art. 18 desta Lei. 

 
Art. 16 - A remuneração por subsídio não exclui a percepção de 

vantagens de natureza indenizatória e das verbas a seguir: 
 
I - gratificação natalina; 
 
II - adicional de férias; 
 
III - abono pecuniário previsto no art. 95 da Lei nº 6.677, de 26 de 

setembro de 1994; 
 
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou 

penosas; 
 
V - retribuição pelo exercício de atividade de ensino em serviço;  
 
VI - adicional por serviço extraordinário; 
 
VII - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da 

Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º, ambos da Emenda 
Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 

 
VIII - retribuição pelo exercício de cargo de provimento temporário; 
 
IX - auxílio-natalidade; 
 
X - salário-família. 



 
Art. 17 - Os servidores pertencentes às carreiras de Médico e Regulador 

da Assistência em Saúde, nomeados para o exercício de cargo em comissão, poderão 
optar pela percepção do valor integral do símbolo ou pela percepção do respectivo 
subsídio acrescido do valor resultante da aplicação dos coeficientes definidos no Anexo 
V desta Lei sobre o subsídio fixado para o último nível da última classe do regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais. 

 
Art. 18 - Os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Médico e 

Regulador da Assistência em Saúde, pertencentes ao Grupo Ocupacional Serviços 
Públicos de Saúde, serão enquadrados na tabela constante do Anexo I desta Lei, em 01 
de julho de 2013, de acordo com o tempo de efetivo exercício e, observado o respectivo 
regime de trabalho e classe ocupada, nos seguintes níveis: 

 
I - no Nível A, da classe atualmente ocupada, os servidores com até 05 

(cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de efetivo exercício; 
 
II - no Nível B, da classe atualmente ocupada, os servidores com tempo 

de efetivo exercício de 06 (seis) anos a 11 (onze) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e 
nove) dias; 

 
III - no Nível C, da classe atualmente ocupada, os servidores com tempo 

de efetivo exercício de 12 (doze) anos a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 
(vinte e nove) dias; 

 
IV - no Nível D, da classe atualmente ocupada, os servidores com tempo 

de efetivo exercício igual ou superior a 18 (dezoito) anos. 
 

Art. 19 - Nos casos em que o somatório do vencimento básico e das 
vantagens remuneratórias percebidas em 30 de junho de 2013 for superior ao valor do 
subsídio fixado no Anexo I desta Lei, fica assegurada aos servidores ativos, aos inativos 
e aos pensionistas, a percepção da diferença como vantagem nominal identificada, 
reajustável unicamente na forma do disposto no inciso X do art. 37 da Constituição 
Federal. 

 
§ 1º - Para efeito do que dispõe o caput deste artigo, não serão 

computadas as parcelas percebidas na forma do art. 16 desta Lei e aquelas relativas a 
pagamento de diferenças de vencimentos. 

 
§ 2º - Aplica-se o mesmo critério previsto no caput deste artigo aos 

servidores que, na data da publicação desta Lei, estejam legalmente afastados do 
exercício dos cargos de Médico e Regulador da Assistência em Saúde com prejuízo da 
remuneração, aferindo-se eventual diferença entre as verbas remuneratórias percebidas 
na data do seu afastamento, devidamente reajustadas nos termos do inciso X do art. 37 
da Constituição Federal, e o valor do subsídio vigente no momento do seu retorno. 

 



§ 3º - A diferença entre o valor do subsídio fixado nesta Lei e o valor do 
subsídio a ser concedido em 01 de abril de 2014 será deduzida do valor da vantagem 
nominal identificada de que trata o caput deste artigo. 

 
Art. 20 - Os servidores pertencentes às carreiras de Médico e Regulador 

da Assistência em Saúde que não estejam em exercício em órgãos ou entidades do 
Poder Executivo Estadual no momento da publicação desta Lei, somente serão 
enquadrados no presente Plano de Carreira, Cargo e Vencimentos quando do seu 
retorno ao órgão ou entidade de origem, observado o disposto nos incisos I a IV do art. 
18 e art. 19 desta Lei. 
 

§ 1º - Os servidores referidos no caput deste artigo que não retornarem ao 
seu órgão ou entidade de origem continuarão a perceber a remuneração conforme o 
disposto na Lei nº 11.373, de 05 de fevereiro de 2009, e na Lei nº 12.598, de 28 de 
novembro de 2012. 
 

§ 2º - O vencimento básico e o valor da Gratificação de Incentivo ao 
Desempenho - GID dos cargos das carreiras de Médico e de Regulador da Assistência 
em Saúde, a partir de 1º de julho de 2013, para o fim específico do § 1º deste artigo, 
passam a ser o constante do Anexo IV desta Lei. 

 
Art. 21 - Os proventos de inatividade e as pensões dos ocupantes de 

cargos de provimento efetivo das carreiras de Médico e Regulador da Assistência em 
Saúde, do Poder Executivo Estadual, serão ajustados às disposições dos arts. 14 a 19 
desta Lei, considerada a tabela de subsídio correspondente ao regime de trabalho de 20 
(vinte) horas semanais. 
 

Art. 22 - O subsídio fixado por esta Lei estará sujeito às atualizações 
posteriores, decorrentes dos reajustes concedidos anualmente aos servidores públicos do 
Estado. 
 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 23 - Aos servidores pertencentes às carreiras de Médico e Regulador 

da Assistência em Saúde não se aplica o disposto no inciso III do art. 17 da Lei nº 
11.373, de 05 de fevereiro de 2009.  
 

Art. 24 - Até que seja editado o regulamento de desenvolvimento nas 
carreiras de que trata esta Lei, a promoção dar-se-á de acordo com os critérios previstos 
na Lei nº 8.361, de 23 de setembro de 2002. 

 
Art. 25 - Aos servidores ocupantes dos cargos de Médico e Regulador da 

Assistência em Saúde aplica-se a Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994. 
 



Art. 26 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
dos recursos constantes do Orçamento do exercício, ficando o Poder Executivo 
autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias, observadas as 
disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, na 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Estadual nº 2.322, de 11 de abril 
de 1966. 

 
Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2013. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 04 de julho de 2013. 
 

JAQUES WAGNER 
Governador 

 
Rui Costa 

Secretário da Casa Civil 
Jorge José Santos Pereira Solla 

Secretário da Saúde 



ANEXO I 
TABELA DE SUBSÍDIOS 

 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/07/2013 

 
REGIME DE PLANTÃO DE 12 HORAS SEMANAIS 

 
 

REGIME AMBULATORIAL DE 20 HORAS SEMANAIS 

 
 
 
 
 
 
 

A B C D E F G H I J K L
I 2.040,00      2.101,20              2.164,24      2.229,16            2.296,04      2.364,92      2.435,87      2.508,94      2.584,21      2.661,74      2.741,59      2.823,84      

II 2.142,00      2.206,26              2.272,45      2.340,62            2.410,84      2.483,17      2.557,66      2.634,39      2.713,42      2.794,82      2.878,67      2.965,03      

III 2.249,10      2.316,57              2.386,07      2.457,65            2.531,38      2.607,32      2.685,54      2.766,11      2.849,09      2.934,57      3.022,60      3.113,28      

IV 2.361,56      2.432,40              2.505,37      2.580,53            2.657,95      2.737,69      2.819,82      2.904,41      2.991,55      3.081,29      3.173,73      3.268,94      

V 2.479,63      2.554,02              2.630,64      2.709,56            2.790,85      2.874,57      2.960,81      3.049,64      3.141,12      3.235,36      3.332,42      3.432,39      

VI 2.603,61      2.681,72              2.762,17      2.845,04            2.930,39      3.018,30      3.108,85      3.202,12      3.298,18      3.397,13      3.499,04      3.604,01      

VII 2.733,80      2.815,81              2.900,28      2.987,29            3.076,91      3.169,22      3.264,29      3.362,22      3.463,09      3.566,98      3.673,99      3.784,21      

VIII 2.870,48      2.956,60              3.045,30      3.136,66            3.230,76      3.327,68      3.427,51      3.530,33      3.636,24      3.745,33      3.857,69      3.973,42      

IX 3.014,01      3.104,43              3.197,56      3.293,49            3.392,29      3.494,06      3.598,88      3.706,85      3.818,06      3.932,60      4.050,58      4.172,09      

X 3.164,71      3.259,65              3.357,44      3.458,16            3.561,91      3.668,77      3.778,83      3.892,19      4.008,96      4.129,23      4.253,11      4.380,70      

NÍVEISCLASSES

A B C D E F G H I J K L
I 3.400,00      3.502,00              3.607,06      3.715,27            3.826,73      3.941,53      4.059,78      4.181,57      4.307,02      4.436,23      4.569,32      4.706,40      

II 3.570,00      3.677,10              3.787,41      3.901,04            4.018,07      4.138,61      4.262,77      4.390,65      4.522,37      4.658,04      4.797,78      4.941,71      

III 3.748,50      3.860,96              3.976,78      4.096,09            4.218,97      4.345,54      4.475,91      4.610,18      4.748,49      4.890,94      5.037,67      5.188,80      

IV 3.935,93      4.054,00              4.175,62      4.300,89            4.429,92      4.562,82      4.699,70      4.840,69      4.985,91      5.135,49      5.289,55      5.448,24      

V 4.132,72      4.256,70              4.384,40      4.515,94            4.651,41      4.790,96      4.934,69      5.082,73      5.235,21      5.392,26      5.554,03      5.720,65      

VI 4.339,36      4.469,54              4.603,62      4.741,73            4.883,98      5.030,50      5.181,42      5.336,86      5.496,97      5.661,88      5.831,73      6.006,69      

VII 4.556,33      4.693,01              4.833,81      4.978,82            5.128,18      5.282,03      5.440,49      5.603,71      5.771,82      5.944,97      6.123,32      6.307,02      

VIII 4.784,14      4.927,67              5.075,50      5.227,76            5.384,59      5.546,13      5.712,52      5.883,89      6.060,41      6.242,22      6.429,49      6.622,37      

IX 5.023,35      5.174,05              5.329,27      5.489,15            5.653,82      5.823,44      5.998,14      6.178,09      6.363,43      6.554,33      6.750,96      6.953,49      

X 5.274,52      5.432,75              5.595,73      5.763,61            5.936,51      6.114,61      6.298,05      6.486,99      6.681,60      6.882,05      7.088,51      7.301,16      

CLASSES
NÍVEIS



REGIME DE 01 PLANTÃO DE 24 HORAS SEMANAIS OU 02 PLANTOES DE 12 HORAS 
SEMANAIS 

 
 
 
 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/04/2014 
REGIME DE PLANTÃO DE 12 HORAS SEMANAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A B C D E F G H I J K L
I 4.080,00      4.202,40              4.328,47      4.458,33            4.592,08      4.729,84      4.871,73      5.017,89      5.168,42      5.323,47      5.483,18      5.647,67      

II 4.284,00      4.412,52              4.544,90      4.681,24            4.821,68      4.966,33      5.115,32      5.268,78      5.426,84      5.589,65      5.757,34      5.930,06      

III 4.498,20      4.633,15              4.772,14      4.915,30            5.062,76      5.214,65      5.371,09      5.532,22      5.698,19      5.869,13      6.045,20      6.226,56      

IV 4.723,11      4.864,80              5.010,75      5.161,07            5.315,90      5.475,38      5.639,64      5.808,83      5.983,09      6.162,59      6.347,46      6.537,89      

V 4.959,27      5.108,04              5.261,28      5.419,12            5.581,70      5.749,15      5.921,62      6.099,27      6.282,25      6.470,72      6.664,84      6.864,78      

VI 5.207,23      5.363,45              5.524,35      5.690,08            5.860,78      6.036,61      6.217,70      6.404,23      6.596,36      6.794,25      6.998,08      7.208,02      

VII 5.467,59      5.631,62              5.800,57      5.974,58            6.153,82      6.338,44      6.528,59      6.724,45      6.926,18      7.133,97      7.347,98      7.568,42      

VIII 5.740,97      5.913,20              6.090,59      6.273,31            6.461,51      6.655,36      6.855,02      7.060,67      7.272,49      7.490,66      7.715,38      7.946,84      

IX 6.028,02      6.208,86              6.395,12      6.586,98            6.784,59      6.988,13      7.197,77      7.413,70      7.636,11      7.865,20      8.101,15      8.344,19      

X 6.329,42      6.519,30              6.714,88      6.916,33            7.123,82      7.337,53      7.557,66      7.784,39      8.017,92      8.258,46      8.506,21      8.761,40      

CLASSES
NÍVEIS

A B C D E F G H I J K L
I 2.400,00      2.472,00              2.546,16      2.622,54            2.701,22      2.782,26      2.865,73      2.951,70      3.040,25      3.131,46      3.225,40      3.322,16      

II 2.520,00      2.595,60              2.673,47      2.753,67            2.836,28      2.921,37      3.009,01      3.099,28      3.192,26      3.288,03      3.386,67      3.488,27      

III 2.646,00      2.725,38              2.807,14      2.891,36            2.978,10      3.067,44      3.159,46      3.254,25      3.351,87      3.452,43      3.556,00      3.662,68      

IV 2.778,30      2.861,65              2.947,50      3.035,92            3.127,00      3.220,81      3.317,44      3.416,96      3.519,47      3.625,05      3.733,80      3.845,82      

V 2.917,22      3.004,73              3.094,87      3.187,72            3.283,35      3.381,85      3.483,31      3.587,81      3.695,44      3.806,30      3.920,49      4.038,11      

VI 3.063,08      3.154,97              3.249,62      3.347,11            3.447,52      3.550,94      3.657,47      3.767,20      3.880,21      3.996,62      4.116,52      4.240,01      

VII 3.216,23      3.312,72              3.412,10      3.514,46            3.619,89      3.728,49      3.840,35      3.955,56      4.074,22      4.196,45      4.322,34      4.452,01      

VIII 3.377,04      3.478,35              3.582,70      3.690,18            3.800,89      3.914,92      4.032,36      4.153,33      4.277,93      4.406,27      4.538,46      4.674,61      

IX 3.545,89      3.652,27              3.761,84      3.874,69            3.990,93      4.110,66      4.233,98      4.361,00      4.491,83      4.626,59      4.765,38      4.908,35      

X 3.723,19      3.834,88              3.949,93      4.068,43            4.190,48      4.316,19      4.445,68      4.579,05      4.716,42      4.857,92      5.003,65      5.153,76      

CLASSES
NÍVEIS



REGIME AMBULATORIAL DE 20 HORAS SEMANAIS 

 
 
 

REGIME DE 01 PLANTÃO DE 24 HORAS SEMANAIS OU 02 PLANTOES DE 12 HORAS 
SEMANAIS 

 
 

A B C D E F G H I J K L
I 4.000,00      4.120,00              4.243,60      4.370,91            4.502,04      4.637,10      4.776,21      4.919,50      5.067,08      5.219,09      5.375,67      5.536,94      

II 4.200,00      4.326,00              4.455,78      4.589,45            4.727,14      4.868,95      5.015,02      5.165,47      5.320,43      5.480,05      5.644,45      5.813,78      

III 4.410,00      4.542,30              4.678,57      4.818,93            4.963,49      5.112,40      5.265,77      5.423,74      5.586,46      5.754,05      5.926,67      6.104,47      

IV 4.630,50      4.769,42              4.912,50      5.059,87            5.211,67      5.368,02      5.529,06      5.694,93      5.865,78      6.041,75      6.223,00      6.409,69      

V 4.862,03      5.007,89              5.158,12      5.312,87            5.472,25      5.636,42      5.805,51      5.979,68      6.159,07      6.343,84      6.534,16      6.730,18      

VI 5.105,13      5.258,28              5.416,03      5.578,51            5.745,86      5.918,24      6.095,79      6.278,66      6.467,02      6.661,03      6.860,86      7.066,69      

VII 5.360,38      5.521,19              5.686,83      5.857,43            6.033,16      6.214,15      6.400,58      6.592,59      6.790,37      6.994,08      7.203,91      7.420,02      

VIII 5.628,40      5.797,25              5.971,17      6.150,31            6.334,82      6.524,86      6.720,61      6.922,22      7.129,89      7.343,79      7.564,10      7.791,02      

IX 5.909,82      6.087,12              6.269,73      6.457,82            6.651,56      6.851,10      7.056,64      7.268,34      7.486,39      7.710,98      7.942,31      8.180,58      

X 6.205,31      6.391,47              6.583,22      6.780,71            6.984,13      7.193,66      7.409,47      7.631,75      7.860,70      8.096,53      8.339,42      8.589,60      

CLASSES
NÍVEIS

A B C D E F G H I J K L
I 4.800,00      4.944,00              5.092,32      5.245,09            5.402,44      5.564,52      5.731,45      5.903,39      6.080,50      6.262,91      6.450,80      6.644,32      

II 5.040,00      5.191,20              5.346,94      5.507,34            5.672,56      5.842,74      6.018,02      6.198,56      6.384,52      6.576,06      6.773,34      6.976,54      

III 5.292,00      5.450,76              5.614,28      5.782,71            5.956,19      6.134,88      6.318,92      6.508,49      6.703,75      6.904,86      7.112,01      7.325,37      

IV 5.556,60      5.723,30              5.895,00      6.071,85            6.254,00      6.441,62      6.634,87      6.833,92      7.038,93      7.250,10      7.467,61      7.691,63      

V 5.834,43      6.009,46              6.189,75      6.375,44            6.566,70      6.763,70      6.966,61      7.175,61      7.390,88      7.612,61      7.840,99      8.076,22      

VI 6.126,15      6.309,94              6.499,23      6.694,21            6.895,04      7.101,89      7.314,95      7.534,39      7.760,43      7.993,24      8.233,04      8.480,03      

VII 6.432,46      6.625,43              6.824,20      7.028,92            7.239,79      7.456,98      7.680,69      7.911,11      8.148,45      8.392,90      8.644,69      8.904,03      

VIII 6.754,08      6.956,70              7.165,41      7.380,37            7.601,78      7.829,83      8.064,73      8.306,67      8.555,87      8.812,55      9.076,92      9.349,23      

IX 7.091,79      7.304,54              7.523,68      7.749,39            7.981,87      8.221,32      8.467,96      8.722,00      8.983,66      9.253,17      9.530,77      9.816,69      

X 7.446,38      7.669,77              7.899,86      8.136,86            8.380,96      8.632,39      8.891,36      9.158,10      9.432,85      9.715,83      10.007,31    10.307,53    

CLASSES
NÍVEIS



ANEXO II 
 

QUANTITATIVO DE CARGOS POR CLASSE 
LOTAÇÃO SESAB 
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QUANTITATIVO DE CARGOS POR CLASSE 
LOTAÇÃO SAEB 
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QUANTITATIVO DE CARGOS POR CLASSE 
LOTAÇÃO SSP 
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QUANTITATIVO DE CARGOS POR CLASSE 
LOTAÇÃO PM-BA 
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QUANTITATIVO DE CARGOS POR CLASSE 
LOTAÇÃO HEMOBA 
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QUANTITATIVO DE CARGOS POR CLASSE 
LOTAÇÃO SEAP 

 
CARG

O CLASSE 

Médico 

I I
I 

I
I
I 

I
V 

V V
I 

V
I
I 

V
I
I
I 

I
X 

X 

4
0 

3
8 

3
1 

2
7 

2
3 

1
9 

1
5 

1
1 

9 7 



 
 

ANEXO III 
 

QUANTITATIVO DE CARGOS POR CLASSE 
LOTAÇÃO SESAB 
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ANEXO IV 
 

MÉDICO 
*(Respeitado o disposto no art. 4º da Lei nº 12.598, de 28 de novembro de 2012) 

 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/07/2013 

Classe Vencimento 
I 864,83 
II 995,87 
III 1.142,62 
IV 1.315,57 
V 1.512,14 
VI 1.640,66 
VII 1.780,11 
VIII 1.931,43 
IX 2.095,58 
X 2.273,74 

 
GID REGIME 

AMBULATORIAL DE 20H E 
PLANTAO DE 24H 

Mínima Máxima 
2.755,48 3.987,12 

  
GID REGIME DE PLANTÃO 

DE 12H 
Mínima Máxima 

1.490,30 2.818,78 
 
 



REGULADOR DA ASSISTÊNCIA EM SAÚDE 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/07/2013 

 
 
 

GID  
Mínima Máxima 
2.800,36 4.041,92 

 
ANEXO V 

 
COEFICIENTES POR SÍMBOLO 

 
SÍMBOLO DO 
CARGO EM 
COMISSÃO 

COEFICIENTE 
APLICÁVEL AO 

SUBSÍDIO 
DAS 2A 1,00 
DAS 2B 0,95 
DAS 2C 0,90 
DAS 2D 0,70 
DAS 3 0,40 
DAI 4 0,20 
DAI 5 0,15 

A B C D E F G H I J K L M N O
I 1.336,19 1.376,27 1.417,56 1.460,08 1.503,89 1.549,01 1.595,47 1.643,35 1.692,65 1.743,42 1.795,72 1.849,60 1.905,09 1.962,24 2.021,11
II 1.538,59 1.584,74 1.632,29 1.681,26 1.731,69 1.783,65 1.837,15 1.892,27 1.949,03 2.007,51 2.067,73 2.129,77 2.193,66 2.259,46 2.327,25
III 1.765,38 1.818,34 1.872,89 1.929,08 1.986,96 2.046,56 2.107,96 2.171,19 2.236,34 2.303,42 2.372,52 2.443,70 2.517,01 2.592,52 2.670,30
IV 2.032,54 2.093,53 2.156,33 2.221,02 2.287,65 2.356,27 2.426,96 2.499,77 2.574,77 2.652,01 2.731,57 2.813,51 2.897,90 2.984,86 3.074,41
V 2.336,26 2.406,35 2.478,54 2.552,89 2.629,48 2.708,37 2.789,61 2.873,30 2.959,51 3.048,29 3.139,74 3.233,93 3.330,95 3.430,88 3.533,81
VI 2.688,55 2.769,20 2.852,27 2.937,84 3.025,98 3.116,76 3.210,26 3.306,57 3.405,76 3.507,94 3.613,18 3.721,58 3.833,22 3.948,21 4.066,66
VII 2.863,31 2.949,21 3.037,68 3.128,81 3.222,68 3.319,35 3.418,94 3.521,51 3.627,15 3.735,96 3.848,05 3.963,49 4.082,39 4.204,86 4.331,00
VIII 3.049,41 3.140,89 3.235,12 3.332,17 3.432,14 3.535,10 3.641,15 3.750,39 3.862,90 3.978,78 4.098,15 4.221,09 4.347,73 4.478,15 4.612,50
IX 3.247,62 3.345,04 3.445,40 3.548,76 3.655,23 3.764,88 3.877,83 3.994,16 4.113,98 4.237,40 4.364,52 4.495,46 4.630,33 4.769,24 4.912,31
X 3.458,73 3.562,50 3.669,38 3.779,45 3.892,84 4.009,62 4.129,91 4.253,80 4.381,43 4.512,87 4.648,25 4.787,70 4.931,33 5.079,27 5.231,65

NIVELCLASSE



 


